
TUG 	ETOGUTTE 

Prefeitura _upicipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto NA 2',S 

Prorroga o horari,p de funcionamento 

do CoMgrcío no dia 18 de agosto de 

1979, dando outras providncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 

no uso de suas atribuiç3es legais, 

CONSIDERANDO solicitaçao por Oficio catalogado sob 

n2.,08/79, de 16 de agosto de 1979, fluido da Associaçao Comercial 

e Industrial de Umuarama; 

CONSIDERANDO que no dia 18 de agosto do,)corrente 

ano, encerra-se a campanha "22 Semana do Fregugs" promovida pela 

Associaçao Comercial e Industrial de Umuarama; 

CONSIDERANDO, finalmente, que a prorrogaçao do horas  

rio do comgrcio, em todo o Municipio, nesse dia, possibilitará a ' 

todos os municipes a oportunidade de se valerem da referida campa-

nha para suas eventuais compras; 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica prorrogado atg as 18:00 horas, o ho-

ramo de funcionamento do comgrcio, em todo o Municipio, no dia 18 0 . 

de agosto de 1979; 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçaes em contrário; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Umuarama, Esta-

do o Paraná, aos 16 dias do mas de agosto de 1979. 

MÁ S9ÍYUKI,OKUMURA 

.SECRETÃRIO GERAL. 	 PREFEITO MUNICIPAL 
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